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INDICAÇÃO Nº  1661,  DE  1999




Considerando que na Lei Federal nº 6368 de 21 de outubro de 1976, que dispõe sobre medidas de prevenção e repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, há dispositivos que não são aplicados;




Considerando que tais dispositivos são aqueles que se referem a programas introduzidos nos cursos de 1º grau, à guisa de obrigatoriedade, objetivando o esclarecimento dos alunos sobre a natureza e efeitos das substâncias entorpecentes ou que causem dependência física ou psíquica (Parágrafo único do art. 5º);




Considerando que além da legislação citada há também, a Lei nº 7560, de 19 de dezembro de 1986 que cria o “Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso”, que dispõe sobre os bens apreendidos e adquiridos com produtos de tráfico ilícito de drogas ou atividades correlatas;




Considerando que o insculpido na precitada lei, especialmente no inciso II do art. 5º que dispõe sobre Programas de Educação Preventiva Sobre o Uso de Drogas de Abuso, não á aplicado na prática;




Considerando que no Projeto de lei nº 813, de 1999, que trata do Orçamento do ano 2000, não há menção a Programas de Educação Preventiva Contra Drogas, ou mesmo Programa de Recuperação de Drogados;




Considerando que o corpo docente do Estado de São Paulo, em contato diário com crianças e adolescentes, se adotado um Programa Ostensivo de Prevenção ao Uso de Drogas, poderá exercer, em sala de aula, uma efetiva repressão e prevenção;




Considerando que um trabalho paralelo, envolvendo professores e membros da família sobre as crianças e os adolescentes, poderá surtir promissores efeitos, em curto espaço de tempo;




Considerando que o Governo Federal editou a Medida Provisória nº 1.909-19, de 26 de outubro de 1999, objetivando alterar o art. 3º da Lei nº 6368, de 21 de outubro de 1976, integrando a atividade de recuperação de dependentes no Sistema Nacional Antidrogas;




Considerando que o referido Sistema é constituído pelo conjunto de órgãos que exercem atividades ligadas ao combate às drogas no âmbito federal, estadual, distrital e municipal;




Considerando que o trabalho preventivo é muito menos oneroso aos cofres públicos do que todo o montante já gasto com trabalhos repressivos e de recuperação, que até hoje têm se mostrado ineficientes;




INDICAMOS nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, através dos órgãos competentes, a elaboração de urgentes estudos e imediatas providências no sentido de pôr em prática, em todo o Estado de São Paulo, os exatos termos do Parágrafo único do art. 5º da Lei Federal nº 7560, de 19 de dezembro de 1986, bem como do art. 1º da Medida Provisória nº 1.909-19, de 26 de outubro de 1999, que altera o art. 3º da Lei nº 6368, de 21 de dezembro de 1976, que disciplinam: “As atividades de prevenção, repressão ao tráfico ilícito, uso indevido e produção não autorizada de substâncias entorpecentes e drogas que causem dependência física ou psíquica, e a atividade de recuperação de dependentes integradas num Sistema Nacional Antidrogas, constituído pelo conjunto de órgãos que exercem essas atribuições nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal.”




Sala das Sessões, em 09-12-99




a) MÁRCIO ARAÚJO
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